
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES,VEREADOR ANDERSON GOGGI

Excelentíssimo Senhor Presidente.
A Câmara Municipal de Vitória, Estado do Espírito Santo, por iniciativa do Vereador Dárcio
Bracarense, manifesta, por meio desta Moção de Aplauso, seu reconhecimento e
congratulações a JAIR RENAN BOLSONARO, Vereador de Balneário Camboriú, em
reconhecimento à sua atuação pública, projeção nacional e participação em debates e iniciativas
de interesse social, político e institucional, bem como por sua interlocução com lideranças e
pautas relevantes para o Estado do Espírito Santo e para o Município de Vitória.
O homenageado possui destacada presença no cenário público nacional, contribuindo para o
fortalecimento do debate democrático e para a defesa de pautas de interesse coletivo,
mantendo diálogo com diferentes segmentos da sociedade e demonstrando atenção às
demandas regionais e locais.
A presente Moção de Aplauso tem por finalidade registrar, nos anais desta Casa Legislativa, o
reconhecimento público pela trajetória, dedicação e atuação do Sr. Jair Renan Bolsonaro,
valorizando sua participação na vida pública e seu compromisso com temas relevantes à
sociedade brasileira.
Diante do exposto, a Câmara Municipal de Vitória consigna votos de aplauso ao Sr. Jair Renan
Bolsonaro, desejando-lhe êxito em sua caminhada pessoal e pública, e que continue
contribuindo para o fortalecimento das instituições e do debate democrático.
Nestes termos, pede deferimento.

Vitória/ES, 22 de dezembro de 2025.

DÁRCIO BRACARENSEVereador – PL
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